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EDITAL DE LICITAÇÃO 

                                           PREGÃO ELETRÔNICO  REGISTRO DE PREÇOS 
QUADRO RESUMO 

Processo nº 065/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 

012/2025 

Tipo MENOR VALOR POR ITEM 

Dotações Orçamentárias Informação no corpo do edital 

     

     Da participação 

Licitação destinada exclusivamente para participação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 

123/06. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Este procedimento licitatório será de ampla concorrencia, de acordo com o artigo 
49, inciso III da Lei Complementar nº 123/06. 

O TRATAMENTO FAVORECIDO  DE ME E EPP DE 10%, SEDIADAS NO AMBITO 
LOCAL OU REGIONAL, SERÁ DE ACORDO COM DECRETO N° 3.282 DE 09 DE 
AGOSTO DE 2024. 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Ribeirão Vermelho; 

II - âmbito regional definido no edital de licitação - limites geográficos da 
Microrregião de Lavras, compreendendo os seguintes municípios: Ribeirão 
Vermelho, Lavras, Perdões, Itutinga, Itumirim, Ijaci, Ingaí, Luminárias, Carrancas, 
Nepomuceno; 

PREFERÊNCIA CONFORME Art. 5º do decreto 3.282/2024: Nas licitações será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. § 1º Entende-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. § 2º Na modalidade de pregão o intervalo de 

percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 10%(dez por cento) 

superior ou melhor preço. 

 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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Da sessão  pública do         

pregão eletrônico 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 22/07/2025 às 13h30 . 

Início da análise das propostas: 22/07/2025às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 22/07/2025às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 22 de julho de 2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização do 

pregão 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bll.org.br/ 

    Modo de disputa Aberto 

 

Tempo de disputa 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

    

Objeto do                             certame 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços de aquisições  
materiais permanentes escolares e administrativo (carteiras, conjunto de 

mesas para refeitório e impressoras coloridas) para atendimento para a os 
alunos(as) matriculados na rede municipal de ensino. A aquisição destes 

materiais é imprescindível para reestruturação e melhoria dos bens utilizados 
pelas comunidades escolares. 

 
 

 

Edital 

O edital e anexos estão disponíveis no sitio do município 
www.ribeiraovermelho.mg.gov.br para acesso e download por qualquer interessado, sem 
ônus. 

Não serão fornecidos editais por fac-simile e pelos correios. 

 

Contatos e informações: 

Caroline Oliveira Teodoro 
Pregoeira 

 
      E-mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br 

 

1. PREÂMBULO  

O Município de Ribeirão Vermelho, com endereço Avenida Antônio Rocha , nº. 291, Bairro: 

Centro, Ribeirão Vermelho/MG, CEP nº 37.264-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.244.087/0001-08, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo 

Licitatório nº. 065/2025, na modalidade Pregão Eletrônico registro de preço nº. 012/2025, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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do tipo menor valor por item regido pela Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 

3.223/2024, Lei Complementar nº. 123/2006, e demais condições fixadas neste edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Fim do recebimento (propostas e documentos): 22/07/2025às 13h30 . 

Início da análise das propostas: 22/07/2025às 13h31min 

Fim da análise das propostas: 22/07/2025às 13h59min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 22 de julho de 2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min (horário de Brasília/DF) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/ 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública do Município de Ribeirão Vermelho, 

nomeado para a função de Pregoeira, através da Portaria nº 2.550/2025 e equipe de apoio, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica https://bll.org.br/. 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do 

presente edital, seus anexos. 

 

3 – OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços de aquisições  materiais permanentes 
escolares e administrativo (carteiras, conjunto de mesas para refeitório e impressoras coloridas) 
para atendimento para a os alunos(as) matriculados na rede municipal de ensino. A aquisição 
destes materiais é imprescindível para reestruturação e melhoria dos bens utilizados pelas 
comunidades escolares. 

 
 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
http://www.aracai.mg.gov.br/
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4  ÁREA(S) SOLICITANTE(S) 

4.1 – Secretaria Municipal de Educação. 

 

5 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

5.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à Pregoeira, exclusivamente através 

do e-mail: licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br . 

5.1.2 – Não serão respondidos nenhum questionamento de forma oral (através de telefone). 

5.1.3 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, bem como suporte da assessoria jurídica. 

5.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 

consultar o site com frequência. 

5.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 

até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2.1 – A impugnação ou pedido de esclarecimento será dirigido à Pregoeira, exclusivamente 

através de e-mail licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br ou através de protocolo no setor 

respectivo da Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho-MG. 

5.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos e assessoria jurídica, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 03 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

5.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

5.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
mailto:licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br
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original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.2.5 - A decisão da Pregoeira será divulgada no site do Município, na aba “licitação” para 

conhecimento de todos os interessados. 

 

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

6.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 
e https://bll.org.br/ para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.  
6.2 Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1- Poderão participar desta licitação empresas individualmente; cujo objeto social seja 

compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, 

constantes deste Edital, Termo de Referência e seus Anexos, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://bll.org.br/ 

7.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. (https://bll.org.br/), até horário fixado neste Edital 

para apresentação da proposta e início do pregão. 

7.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através da empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: (41) 3097-4600 

e (41) 99264-7677 e (41) 99203-9595, ou através do e-mail contato@bll.org.br 

7.1.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.1.5 – A COMPROVAÇÃO do licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, 

no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 

14.133/21 

 

 

7.2 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 

da pequena empresa; 

A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação 
junto aos documentos de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do 
registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta atende às exigências do edital. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 

equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 

Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Este procedimento licitatório será de ampla concorrencia, de acordo com o artigo 49, inciso III da Lei 
Complementar nº 123/06. 

O TRATAMENTO FAVORECIDO  DE ME E EPP DE 10%, SEDIADAS NO AMBITO LOCAL OU REGIONAL, 
SERÁ DE ACORDO COM DECRETO N° 3.282 DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 

 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Ribeirão Vermelho;  

II - âmbito regional definido no edital de licitação - limites geográficos da Microrregião de Lavras, 
compreendendo os seguintes municípios: Ribeirão Vermelho, Lavras, Perdões, Itutinga, Itumirim, 
Ijaci, Ingaí, Luminárias, Carrancas, Nepomuceno; 

 

PREFERENCIA CONFORME Art. 5º do decreto 3.282/2024: Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. § 2º Na modalidade de pregão o intervalo de percentual estabelecido 
no § 1º deste artigo será de até 10% (dez por cento) superior ou melhor preço. 

 

 

7.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

7.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

7.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

7.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.3.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.3.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

7.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

7.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 
neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão 
em tela. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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da Lei nº 14.133, de 20212. 

7.4 - O impedimento de que trata o item 7.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

7.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

7.7 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.9 - A vedação de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 
2 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 
casos previstos em lei: 
(...) 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

8.1 O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 

https://bll.org.br/. 

8.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

9.1 – A proposta com o valor do item, marca/ modelo (quando for o caso) e demais 

informações, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e 

horário marcada para abertura das propostas, vedada a identificação do titular da proposta 

até a conclusão da fase de lances. 

9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do Projeto Básico, 

Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado 

ultrapassar tal valor, tido como preço máximo. 

9.1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas 

decimais. 

9.1.3 - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da 

integralidade do objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

9.1.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 

neste edital. 

9.1.5 - Os lances serão ofertados com a margem mínima de R$ 1,00 (um real). 

9.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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9.3 – O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da  

proposta de menor preço, deverá encaminhar à Pregoeira, via e-mail, e em original,  se for 

solicitado, na forma e prazos descritos abaixo: 

9.3.1 - Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do  Anexo II, 

ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição 

completa do objeto, indicação do valores unitários e globais, marca/ modelo (quando for o 

caso), identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de 

telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 

devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão 

de seu conteúdo. 

9.3.2 - Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso 

não seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma 

reconhecida, e procuração e documento de identidade, se particular. 

Obs: A proposta e demais documentos relacionados acima deverão ser enviados em ate 02 

(dois) dias úteis posterior a sessão do pregão. 

9.4 – A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação; 

9.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

9.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 

para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

9.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 

validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 

interesse deste Município. 

9.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

9.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

9.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução 

do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, 

encargos sociais e previdenciários. 

9.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas. 

9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 - O critério de julgamento será o de MENOR VALOR POR ITEM , desde que observadas 

às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

10.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

10.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

10.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no 

edital; 

10.2.4 - que identifique o licitante. 

10.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com 

as especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo 

determinado, sem justificativa aceita pela Pregoeira. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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10.3.1 – Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no Anexo I deste 

edital. 

10.4 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 59, III da Lei nº. 14.133/21. 

10.4.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 

cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

10.4.2 - Se a Pregoeira entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade3 de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 

próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com 

preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes; 

10.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

10.5 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto 

quando for serviço). 

10.5.1 – No caso de Marca Própria, o licitante deverá indicar se tratar de MARCA PRÓPRIA, 

sendo vedado, sob pena de desclassificação, a identificação do licitante. 

10.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

10.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da 

planilha de preços poderão ser corrigidos pela Pregoeira; 

10.8 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 

lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e 

 
3 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (...) 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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mediante expressa anuência do licitante. 

10.8.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

10.8.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.9 – A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.10 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da 

área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 

fundamentado. 

 

11 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e 

subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a 

data e horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 

11.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes 

na página inicial do site  https://bll.org.br/ opção “Acesso ao Usuário”. 

11.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 

aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

11.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da 

sessão, o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve 

propostas classificadas. 

11.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, 

observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação 

do titular do lance. 

11.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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11.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 

56 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

11.5.2 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

11.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto na letra “b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.6.2 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

b) Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

a) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na letra “b”, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

b) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

c) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto na letra “c”. 

11.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

item ou lote. 

11.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

11.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de 

menor preço em relação ao valor estimado da contratação. 

11.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 

imediatamente ao setor de licitação. 

11.11 - Havendo desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. A Pregoeira, 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.12 - Se a desconexão da pregoeira durante a etapa de  lances persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada 

apenas após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para 

continuação da disputa. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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11.13 - Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira poderá negociar, via “chat”, diretamente 

com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida 

melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

11.14  - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão 

registrar seus questionamentos para a Pregoeira via Sistema, por meio do “chat”. Todas as 

mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

11.15 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 

Mensagens”. 

11.16 - Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 

11.19 - A documentação de habilitação e declarações (As declarações deverão ser assinada 

por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 

termos da Lei), prevista na cláusula 12 deste edital, e os documentos deverão ser anexadas 

em campo próprio do sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e horário definido no 

“quadro resumo” deste edital e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada 

SOMENTE a documentação do licitante classificado em primeiro lugar. 

 

Observações: 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 

implicará na desclassificação da empresa. 

2º Se julgar necessário o pregoeiro poderá solicitar que tais documentos sejam encaminhados 

também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a sessão do Pregão, 

para o e-mail licitacao@ribeiraovermelho.mg.gov.br (limite de 25 MB por e- mail). 

 

11.19.1 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço 

deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pela Pregoeira para 

cumprimento da diligência. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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11.19.2 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação da Pregoeira, 

quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à 

confirmação da autenticidade. 

11.19.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa 

aceita pela Pregoeira, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

11.20 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a pregoeira dará 

oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no 

máximo 20 minutos para envio, via sistema da manifestação em recorrer. 

A APRESENTAÇÃO DO RECURSO DEVERÁ OCORRER CONFORME CLAUSULA 13 DESTE EDITAL. 

11.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 

lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso. 

11.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes. 

 

12 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 – Decorrida a Fase de Lances e Julgamento das Propostas, a Pregoeira, solicitará do (s) 

licitante (s) classificado (s) em primeiro lugar a documentação de habilitação. 

12.2 – O LICITANTE TERÁ O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 20 (VINTE) MINUTOS PARA 

ANEXAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA. 

 

 

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.3.1. São os documentos comprobatórios da HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado no órgão 

pertinente, em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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c) no caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores. 

d) inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão pertinente, no caso de sociedade 

civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

f) cédula de identidade do(s) sócio(s) responsável(is) pela administração da empresa licitante. 

 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do 

Estado; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 

Municipal; 
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12.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 

(noventa) dias de sua emissão. 

12.4.1– A Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade 

dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins 

de habilitação. 

12.4.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 

respectivo, observando-se que: 

12.4.3- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

12.4.4- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

12.4.5- se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

12.4.6- serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.7- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da 

sessão inaugural. 

12.4.8- Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 

extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
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13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO 

deverá (ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme 

item 11.20 deste edital. 

13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 

procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 

motivadamente a respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, 

juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5 - Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço e horários previstos neste Edital. 

13.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
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a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre  

que presente ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Ribeirão 

Vermelho e no site www.ribeiraovermelho.mg.gov.br sendo esta de  responsabilidade do 

Município. 

 

16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 - O prazo para assinatura Do contrato é de 05 (cinco) dias, contados da data da intimação, 

sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa. 

16.2 – Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, é 

facultado a Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, 

ou revogar o processo. 

16.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

16.4 - O contrato decorrente deste certame terá sua vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente para suprir as necessidades da contratante. 

 

17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar  de apresentar amostra; (quando for o caso). 

17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; (quando for o caso). 

17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5 - Fraudar a licitação; 

17.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2  - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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17.1.6.3  - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1 - Advertência; 

17.2.2 - Multa; 

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a  

15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do  

valor do contrato licitado. 

17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

17.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

17.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

17.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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17.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 – O pagamento dos serviços contratos correrão por conta da(s) dotação(ões) do exercício 

de 2025. 

 

19 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

19.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir 

à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei Complementar 

Federal n° 123/06, cuja conforme disposto no item 7.3 deste edital. 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

20.1 – O contrato poderá ser rescindido caso a empresa vencedora deste certame sofrer 

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2 - Os valores das propostas somente poderão ser alterados com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e 

com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o 

Art. 124 da Lei Federal n° 14.133. 

20.3  - O projeto básico e memorial descritivo serão partes integrantes do contrato. 

 

21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – A autoridade competente do Município de Ribeirão Vermelho poderá anular e revogar 

a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, 

devidamente fundamentado. 

21.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
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observarão o horário de Brasília - DF 

21.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

21.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Administração do Município de Ribeirão Vermelho comunicará os fatos verificados ao 

Ministério Público para as providências cabíveis. 

21.8 – É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 

pública. 

21.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público4. 

21.10 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 

 
4 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis; 
II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o 
disposto no art. 52 desta Lei; 
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 
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regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 3.223/2024. 

 

22 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV -Minuta de Ata de Registro 

ANEXO V - Minuta de Contrato 

 

23. DO FORO 

23.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Forum da cidade de 

Lavras - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Ribeirão Vermelho, 10 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

Tânia Ap. Carriço Lima  
Secretaria Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços de aquisições  materiais permanentes 
escolares e administrativo (carteiras, conjunto de mesas para refeitório e impressoras coloridas) 
para atendimento para a os alunos(as) matriculados na rede municipal de ensino. A aquisição destes 
materiais é imprescindível para reestruturação e melhoria dos bens utilizados pelas comunidades 
escolares. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 

 A Secretaria de Educação solicita a aquisição de materiais permanentes escolares e administrativo 

(carteiras, conjunto de mesas para refeitório e impressoras coloridas) para atendimento para a os 

alunos(as) matriculados na rede municipal de ensino. A aquisição destes materiais é imprescindível 

para reestruturação e melhoria dos bens utilizados pelas comunidades escolares. 

 

1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 São obrigações da CONTRATANTE:  
1.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento. 
1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato 
1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
quando for o caso.  
1.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. 
 1.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. Prefeitura  
 

 
1.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
1.2.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da SME (Secretaria Municipal de Educação de Ribeirão Vermelho) e as unidades 
escolares.  
1.2.2. Comunicar à Secretaria de Educação qualquer anormalidade constatada e prestar os 

ANEXO I 
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esclarecimentos solicitados.  
1.2.3. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do material no endereço 
estabelecido neste termo. 
 1.2.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos nas 
condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas 
reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias. 
 1.2.5. Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos diretos 
e indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos.  
 1.2.6. A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes de transportes dos 
materiais.      
1.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).  
1.2.8 Prestar garantia técnica dos bens fornecidos, cujo prazo não poderá ser superior ao 
estabelecido no termo de referência, contados a partir do recebimento definitivo dos bens.  
1.2.9. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, serão 
custeados exclusivamente pelo fornecedor.  
1.2.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  
1.2.11. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de preços, todas as condições 
que ensejaram sua habilitação e qualificação no certame licitatório.  
1.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no termo de referência ou na Ata de Registro de Preços.  
 
2.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO  
2.3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

      II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
      III - dar causa à inexecução total do contrato; 
       IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
       V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
       VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando       
convocado     dentro do prazo de validade de sua proposta; 
       VII - ensejar o retardamento da execução ou do serviço do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
      VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
     IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
     X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
     XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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     XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 2.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 
14.133/2021, seguintes sanções:  
 I - advertência; 
 II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar; 
 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 II - as peculiaridades do caso concreto; 
 III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 2.3.3. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 
Lei  nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:  
 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 

 
2.CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA:  
Todos os materiais deverão ser entregues de acordo com a solicitação feita pelo departamento 
responsável em conformidade com o quantitativo e especificações contidas na Nota de Autorização 
de fornecimento. 
 
3.FISCAL DO CONTRATO, CONFORME TABELA ABAIXO: 

SECRETARIA NOME CARGO PORTARIA 

SME 
 

Vania Cristina da Silva Auxiliar Administrativo Port. 2453 de 
19/01/2024 

 
4.GESTOR DO CONTRATO, CONFORME TABELA ABAIXO: 

SECRETARIA NOME CARGO PORTARIA 

SME 
 

Tãnia Ap. Carriço Lima Secretária M. de 
Educação 

Port. 2036 de 
05/01/2021 

 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal Nº 3.223, de 08 de janeiro de 2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.   

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


32 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) 
substituto(s); 
 a) Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com b) contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 
Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;  
 c) Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do contrato ,com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam ,verificar 
se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  
5. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

SECRETARIA NOME CARGO MATRÍCULA 

SME 
 

Tãnia Ap. Carriço Lima Secretária M. de 
Educação 

Port. 2036 de 
05/01/2021 

 
 
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
7.PAGAMENTO: 
7.1. A forma de pagamento do Município de Ribeirão Vermelho é por empenho de despesa.  
7.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para 
pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 
 7.3. O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pelo recebimento dos materiais. 
7.4. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente a prestação dos serviços ou 
entrega, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais 
exigências. 
7.5. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante 
do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da 
Nota Fiscal.  
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
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com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
JUSTIFICATIVA: A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta 
mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da Prefeitura e a Contratada for maior que 
a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 
deslocamento e para que não haja descumprimento no prazo da entrega exigido no contrato. 

 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
Estima-se o valor médio para a aquisição total:R$ 63.395,33(sessenta e três mil e trezentos e noventa 
e cinco reais e trinta e três centavos) 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO VALOR 

01 60 60 CONJUNTO ESCOLAR CJA-04 – ALTURA DO ALUNO: 
DE 1,33m a 1,59m 
MESA - Tampo em madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) 
de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 
e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). 
Dimensões acabadas 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e de 
+/- 0,6 mm para espessura. Topos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na cor VERMELHA, colada com 
adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. 
Estrutura composta de: 
- montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 
16 (1,5 mm); 
- travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de “C”, com secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5 mm); 

       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 R$ 610,00 
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- pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38 mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5 mm). 
Porta-livros em polipropileno puro (sem qualquer tipo de 
carga) composto preferencialmente de 50% de matéria-
prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor CINZA. As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 
devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo- se tolerâncias na tonalidade (da 
cor CINZA), a critério da equipe técnica do pregão. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No 
molde do porta-livros deve ser gravado o 
símbolointernacional  de  reciclagem,  apresentando  o  
número identificador do polímero; datador de lotes 
indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” 
(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Fixação do tampo à 
estrutura através de porcas garra e parafusos com rosca 
métrica M6, Ø 6,0 mm, comprimento 47 mm (+ou- 2 mm), 
cabeça panela ou oval, fenda Phillips. Fixação do porta -
livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, 
Ø 4,0 mm, comprimento 10 mm. Fixação das sapatas (frontal 
e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 
mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e 
ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado 
no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 
CADEIRA - Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor VERMELHA. Dimensões, design e 
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acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a 
identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Alternativamente o assento e o encosto poderão 
ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. Quando fabricado 
em compensado, o assento deve receber revestimento na 
face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 
mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
VERMELHA. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, 
com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 
de 9,7 mm e máxima de 12 mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével na face 
inferior, o nome ou logomarca do fabricante do 
componente. Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor VERMELHA. Bordos com 
selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 9,6 mm e máxima de 12,1 mm. O encosto 
em compensado moldado deve trazer gravado de forma 
indelével no topo inferior, o nome ou logomarca do 
fabricante do componente. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em 
chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto injetados 
à estrutura através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, 
comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado 
moldado à estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 
mm, comprimento 19 mm. Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de 
repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de 
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encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero; datador 
de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo 
FDEFNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL : 
-Ensaio de colagem de borda do tampo (resistência à tração) 
NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas 
aplicações – Requisitos e métodos de ensaios 
-Ensaio que comprove nas partes metálicas resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 1100 
horas. 
-Ensaio nas partes metalicas de 500hs nos metodos abaixo: 
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não- 
revestido - Corrosão por exposição a atmosfera úmida 
saturada. 
NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e não revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre - Método de 
ensaio 
NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 
degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 
uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de 
enferrujamento. 
NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas 
NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes - Determinação da 
espessura da película seca sobre superfícies rugosas - 
Método de ensaio 
NBR 11003:2009 – Determinação da verificação da aderência 
da camada. 
-Certificado Ativo de Conformidade com a Portaria do 
Inmetro 401/2020 que determina Certificação de - cadeiras 
e mesas para conjunto aluno individual comercializados no 
mercado nacional. 
-Laudo ergonômico em conformidade com a NR17 assinado 
por um profissional habilitado. 
-Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras. 
-Certificado do Ibama. 
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-Licenciamento Ambiental. 
-Certificado de que a madeira utilizada é certificada (através 
de certificados FSC/CERFLOR em nome do fabricante do 
produto), que são oriundos de fontes renováveis. Em 
cumprimento à recomendação n.º 11, de 22/05/2007, do 
Conselho Nacional de Justiça 
-O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida 
pelo organismo de certificação de produto - OCP, 
comprovando a correspondência do certificado de 
conformidade INMETRO ao projeto e especificação do 
edital. Essa declaração deve explicitar os nomes dos 
fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados 
nas montagens dos conjuntos certificados. OBS. 1: 0(s) 
certificado (s) de manutenção da certificação deve(m) estar 
de acordo com os prazos estabelecidos nos requisitos de 
avaliação da conformidade, com base na data inicial da 
obtenção da 1' certificação do produto.   

02 05 CONJUNTO REFEITÓRIO: 
 MESA 2,50x0,80x0,75 tampo MDF 18mm bege com 2 bancos 
2,50x0,30x0,45 assento MDF 18mm bege. Estrutura metalon 
50x30/30x20 pintura eletrostática preta. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL : 
-Ensaio que comprove nas partes metálicas resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 1100 
horas. 
-Ensaio nas partes metalicas de 500hs nos metodos abaixo: 
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não- 
revestido - Corrosão por exposição a atmosfera úmida 
saturada. 
NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e não revestido 
- Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre - Método de 
ensaio 
NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 
degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 
uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de 
enferrujamento. 
NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 3450,00 
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NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes - Determinação da 
espessura da película seca sobre superfícies rugosas - 
Método de ensaio 
NBR 11003:2009 – Determinação da verificação da aderência 
da camada. 
-Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras. 
-Certificado do Ibama. 
-Licenciamento Ambiental. 
-Certificado de que a madeira utilizada é certificada (através 
de certificados FSC/CERFLOR em nome do fabricante do 
produto), que são oriundos de fontes renováveis. Em 
cumprimento à recomendação n.º 11, de 22/05/2007, do 
Conselho Nacional de Justiça 

03 02  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL Epson EcoTank L14150, Jato de 
Tinta, Colorida, Wi-Fi, USB, Preto e Bivolt 

R$4.772,66 

 
12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.2.1. São os documentos comprobatórios da HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado no órgão 

pertinente, em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

c) no caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores. 

d) inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão pertinente, no caso de sociedade 

civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

f) cédula de identidade do(s) sócio(s) responsável(is) pela administração da empresa licitante. 

12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
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12.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado; 

12.3.6Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal; 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.41. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

12.4.2. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) 

dias de sua emissão. 

12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

12.5.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar um ou mais 

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento dos bens, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto do termo de referência. 

12.6. Alvará de Localização e Funcionamento. 

12.7. DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo do  Edital. 

13 - DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações: 

FICHA FONTE 

106 2571 
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ANEXO II   

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. xxx/2025 

 

À Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho - MG 

A/C: Pregoeira 

 

EMPRESA: __________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________CEP_________________________________ 

TELEFONE:_____________________________ FAX: _______________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Nome do responsável em assinar o contrato: _______________________________________ 

Banco: _______________________ Agência _______________________ c/c: _____________ 

Validade da Proposta: __ dias. (não inferior a 60 (sessenta) dias). 

 

OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços de aquisições  materiais permanentes 
escolares e administrativo (carteiras, conjunto de mesas para refeitório e impressoras coloridas) 

para atendimento para a os alunos(as) matriculados na rede municipal de ensino. A aquisição 
destes materiais é imprescindível para reestruturação e melhoria dos bens utilizados pelas 
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comunidades escolares. 
 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________________________________________ 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  ______________________________________________   

 

 

Validade da proposta 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

Condições de pagamento: conforme edital. 

 

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, 

transportes, encargos trabalhistas, dentre outros. 

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus Anexos. 

 

 

Ribeirão Vermelho, xx de xxxxx de 2025 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III   

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. xxx/2025, 

PREGÃO ELETRONICO N°. xxx/2025. 

 

DECLARA: 

 

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

2. Declara para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

3. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constante do edital e seus anexos; 

4. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

5. Declara que está ciente e concorda com as condições da contratação, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

6. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 
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7. Declara que, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº. 14.133/2021, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

 

 

 

  

_________________, _______ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 
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ANEXO V  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº /2025  

PREGÃO ELETRÔNICO     Nº /2025 

 

Gestor da Ata:                                                        

Fiscal da Ata:    

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 

..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADO: 

  , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

  , CEP   , CNPJ nº 

  , neste ato designada CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade  

Pregão Eletrônico Registro de Preços n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e 

homologado em ......../ /2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

– A presente Ata tem como objeto registro de preços para futuras aquisições de Constitui objeto 
da presente licitação o registro de preços de aquisições  materiais permanentes escolares e 
administrativo (carteiras, conjunto de mesas para refeitório e impressoras coloridas) para 
atendimento para a os alunos(as) matriculados na rede municipal de ensino. A aquisição destes 
materiais é imprescindível para reestruturação e melhoria dos bens utilizados pelas comunidades 
escolares, conforme características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão 
nº /2025, e da Proposta da Contratada. 

2.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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2.1.1 - O Termo de Referência; 

2.1.2 - O Edital da Licitação; 

2.1.3 - A Proposta do contratado; 

2.1.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 

INFORMAÇÕES: 

3.1 - A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de até 12 (meses),podendo ser 

prorrogada para mais 12(meses). 

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21. 

3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
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com a ordem de classificação. 

3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e 

cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 

3.8, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste edital. 

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

OBS: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público; 
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b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... ( ............................ ) 

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 10(dez) dias corridos,após a entrega 

dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 

comprovando a entrega. 

6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 

será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

6.2 – A Administração do Município de Ribeirão Vermelho, reserva o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 

para ressarcir danos a terceiros. 

6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo 

for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 

cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 

desta ata. 

 

CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124  da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de 

referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

a ata e seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata; 

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata; 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata; 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento  

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

da Ata; 

9.9 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata; 

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E 

ENCARGOS 

11.1 - Os materiais deverão ser entregues no ................................. correndo por conta do 

CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de pessoa 

responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 

24 horas. 

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

12.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 

2024, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços 

12.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2024, 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

 

14.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 

da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de 

recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por 

conta e risco do licitante adjudicado. 

14.1.1 - Prazo de entrega : 

Entregar os materiais no prazo máximo de até 07 (sete) dias uteis,contados da data de 

envio da nota de autorização de fornecimento. 

14.2 – O Município de Ribeirão Vermelho se reserva o direito de não receber os itens licitados 

em desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da 

sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 

em que se verifiquem irregularidades. 

14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 

reservando-se ao Município de Ribeirão Vermelho o direito de não proceder ao recebimento, 

caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

itens licitados. 

14.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com 

o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento 

aos critérios sustentáveis. O Município recusará os produtos que forem entregues em 

desconformidade com o previsto nesta ata, termo de referência e proposta; 

14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor do Município, dar-se-á no ato da 

entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e 

da proposta; 

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto 

com as exigências e especificações da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município 

na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lavras MG, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente  ata. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS 

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, e 

Decreto Municipal nº 2.279/23. 

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial 

a Lei Federal n° 14.133/21, 

17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 de de 2025. 

 

 

 

 

Contratante 

 

                       Contratado 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)   

2)    
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